
 

 

 
 

PROVIMENTO CSM Nº 2583/2020 

 
Dispõe sobre o horário de expediente 
judiciário e a força de trabalho 
presencial na vigência do Sistema 
Escalonado de Retorno ao Trabalho 
Presencial (Provimento CSM nº 
2564/2020) e dá outras providências 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições,  

CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ nº 322/2020, de 1º de junho de 2020;  

CONSIDERANDO o julgamento pelo Conselho Nacional de Justiça, do Ato Normativo 
n.º 0004117-63.2020.2.00.0000, Relator Ministro Dias Toffoli, no dia 10 de julho de 
2020, na 35ª Sessão Virtual Extraordinária; 

CONSIDERANDO que a pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19) e 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) persiste; 

CONSIDERANDO a regressão parcial da pandemia da COVID-19 no Estado de São 
Paulo e a flexibilização das regras de isolamento e distanciamento social pelo Poder 
Executivo do Estado de São Paulo;  

CONSIDERANDO que, a despeito das sérias ações do Poder Executivo estadual, o 
panorama da COVID-19 no Estado de São Paulo ainda exige atenção;  

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das medidas aptas a preservar a 
integridade física e a saúde de magistrados, servidores, terceirizados, membros do 
Ministério Público, advogados, defensores públicos, colaboradores e jurisdicionados; 



 
CONSIDERANDO que as medidas reguladoras até o momento implementadas se 
mostraram eficientes, no âmbito do Tribunal de Justiça, tanto na preservação da 
saúde, como na prestação dos serviços que lhe são afetos;  

CONSIDERANDO que a ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem 
trazido prejuízo à prestação jurisdicional, como revela a destacada produtividade do 
Tribunal de Justiça durante o período da pandemia, contabilizando-se, até 25 de 
outubro de 2020, a prática de mais de 18 milhões de atos, sendo 2 milhões de 
sentenças e 616 mil acórdãos;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, caput, 4º, caput, e 11, § 3º, 15, 28 e 32, 
todos do Provimento CSM nº 2564/2020, de 06 de julho de 2020;  

CONSIDERANDO, por fim, que, de acordo com o 14º balanço do Plano São Paulo, de 
09 de outubro de 2020, houve evolução de várias regiões do estado para a fase 4 
(verde) e estabilização de outras tantas na fase 3 (amarela); 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Estende-se o prazo de vigência do Provimento CSM nº 2564/2020 para o 
dia 17 de janeiro de 2021, prorrogável, se necessário, por ato da Presidência do 
Tribunal de Justiça, enquanto subsistir a necessidade de prevenção ao contágio pelo 
novo coronavírus. 

Art. 2º. A partir de 03 de novembro de 2020, enquanto permanecer o Sistema 
Escalonado de Retorno ao Trabalho Presencial, o horário de expediente judiciário 
presencial especial e em caráter excepcional será único, de 6 horas, das 13h às 19h, 
mantida a jornada de 08 horas, entre 9h e 19h, para as equipes em teletrabalho. 

Parágrafo único. Nos dias em que escalado para expediente presencial, o 
servidor estará dispensado do teletrabalho, bem como de compensação 
futura de horas. 

Art. 3º. A partir de 03 de novembro de 2020, o limite diário de comparecimento de 
magistrados por prédio destinado às atividades do primeiro grau previsto no caput do 
artigo 11 do Provimento CSM nº 2564/2020, mantidas as demais regras vigentes, 
passará a ser o seguinte: 

I. Comarcas nas Fases 2 (laranja) e 3 (amarela): 30% (trinta por cento) de 
magistrados por prédio. 



 
II. Comarcas nas Fases 4 (verde) e 5 (azul): 40% (quarenta por cento) de 
magistrados por prédio. 

Art. 4. As Presidências das Seções de Direito Criminal, Privado e Público deliberarão 
sobre o horário de ingresso de Magistrados nos prédios a elas vinculados. 

Art. 5º. A partir de 03 de novembro de 2020, as unidades integrantes das regiões 
classificadas nas fases 4 (verde) e 5 (azul) deverão formar as equipes presenciais 
segundo os seguintes parâmetros: 

 

I. Cartórios: 

a. 1 coordenador(a) ou chefe 

b. 1 a 2 servidores(as) para atendimento ao público 

c. 3 a 4 servidores(as) para o trabalho interno 

d. 2 a 4 funcionários(as) cedidos pela Prefeitura 

 

II. Distribuidores, Protocolos e unidades do Colégio Recursal: 

a. 2 a 3 servidores(as), um(a) dos(as) quais ocupante de cargo de 
chefia, se houver 

b. 4 a 6 servidores(as), um(a) dos(as) quais ocupante de cargo de 
chefia, se houver, nos casos de Distribuidores e Protocolos dos Fóruns 
Centrais da Comarca da Capital 

 

 

III. Cartórios das UPJs, DIPO, DECRIM, DEPRE e DEIJ: 

a. 1 coordenador(a) ou chefe 

b. 5 servidores(as) para atendimento ao público 

c. 6 servidores(as) para o trabalho interno 

 



 
 IV. Setores Técnicos: 

   a. 2 a 4 psicólogos(as) judiciários(as) 

 b. 2 a 4 assistentes sociais judiciários(as) 

 

§ 1º. Além do reescalonamento consignado no caput deste 
dispositivo, os gestores realizarão novos ajustes, para mais ou 
para menos, segundo a fase de enquadramento da região no 
Plano São Paulo, a partir do primeiro dia útil subsequente à 
divulgação do novo balanço pelo Governo do Estado de São 
Paulo. Nesse redimensionamento, observar-se-ão os 
parâmetros acima, em relação às fases 4 (verde) e 5 (azul), e os 
critérios do artigo 15 do Provimento CSM 2564/2020, no que 
diz respeito às fases 2 (laranja) e 3 (amarela).  

§ 2º. Excepcionalmente, autoriza-se a composição das equipes 
com número inferior aos mínimos estabelecidos para as 
diferentes fases do Plano São Paulo caso a unidade não possua 
servidores suficientes para o devido atendimento, inclusive por 
força da incidência das situações do artigo 5º do Provimento 
CSM nº 2564/2020 ou em razão de afastamentos decorrentes 
de contágio pela COVID-19.  

§ 3º. Mantêm-se as autorizações pontuais já concedidas pelo 
Tribunal em relação ao redimensionamento e à composição das 
equipes presenciais.   

Art. 6º. Os aumentos das equipes previstos neste provimento não afastam a 
necessidade de observância das regras de segurança à saúde estabelecidas nos 
protocolos de retorno ao trabalho presencial da SGP/Diretoria de Saúde e da SAAB.  

Art. 7º. Aplica-se o disposto nos artigos 28 (alterado pelo artigo 5º do Provimento 
CSM nº 2567/2020) e 32, ambos do Provimento CSM nº 2564/2020, aos Plantões 
Extraordinário e Judiciário Especial (recesso de final de ano). 

Art. 8º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 



 
São Paulo, 26 de outubro de 2020. 
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